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Assinatura do Servidor 

A Câmara Municipal de Alto Caparaó, Estado de Minas Gerais, por 

seus legiítimos representantes aprovam, e eu, José Jacomel Junior, Prefeito 

Municipalsanciono a seguinte lei. 

Art. 1° A Quadra Esportiva que está localizada ao lado do Estádio 

Municipal Américo Fernando de Carvalho Siqueira, Alto Caparaó-MG, passa a 

denominar-se: "QUADRA ELIO JOSË DA SILVA". 

Art. 2° Revoga-se a Lei 392/2011 de 30 de setembro de 2011. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alto Caparaó, MG, 14 de setembro de 2021. 

JOSEAcOMEL JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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